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ATA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO 

 

Com início à zero hora do dia vinte e três de abril de dois mil e vinte e um e encerramento à 

zero hora do dia trinta de abril de dois mil e vinte e um, realizou-se, exclusivamente em 

ambiente eletrônico (sessão virtual), a quarta Sessão Extraordinária do Órgão Especial 

do Tribunal Superior do Trabalho, sob a presidência da Excelentíssima Senhora Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Presidente do Tribunal, com a participação dos 

Excelentíssimos Senhores Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Vice-Presidente 

do Tribunal, Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives 

Gandra da Silva Martins Filho, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes 

Corrêa, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Breno Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Luiz 

José Dezena da Silva e Evandro Pereira Valadão.  Foram apreciados os seguintes processos 

na sessão virtual: Processo: Ag-AIRR - 1001152-44.2015.5.02.0492 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON 

TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): 

MARCOS LUIZ CHAVES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Raimundo Jéter Rodrigues 

Costa, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 

Advogado: Dr. Fabio Rivelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: ED-Ag-AIRR - 1001036-82.2015.5.02.0251 da 2ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 

MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Procurador: Dr. Maurício Cramer Esteves, Embargado(a): 

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL, Advogado: Dr. Walter Jose 

Martins Galenti, CLAUDIA CASTRO BRITO, Advogado: Dr. Jeferson dos Reis Guedes, 

PRÓ-SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

HOSPITALAR, Advogado: Dr. Roberto Ricomini Piccelli, Decisão: por unanimidade, 

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, condenando o 

embargante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, 

no importe de 2% do valor da causa fixado na petição inicial, atualizado monetariamente. 

Processo: Ag-ED-AIRR - 1000839-94.2016.5.02.0089 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): D. FILIPA - 

LOCAÇÃO DE MATERIAIS PARA FESTAS E EVENTOS LTDA., Advogado: Dr. 
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Luciano Tadeu Telles, Agravado(s): TIMI DA SILVA AKIYAMA, Advogado: Dr. Vinicius 

Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-AIRR - 1000289-26.2018.5.02.0026 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): DOLCE - 

TORTERIA, CYBER CAFÉ E LIVRARIA LTDA., Advogado: Dr. Luís Flávio Augusto 

Leal, Agravado(s): ADAIS SEBASTIAO BONELLI DE ALMEIDA, Advogado: Dr. 

Maristela Gonçalves Dutra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por 

incabível. Processo: Ag-ED-ED-RR - 1000110-87.2014.5.02.0461 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Marina 

Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Agravado(s): ALBERTO GONÇALVES LIAL, 

Advogado: Dr. Hudson Marcelo da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% sobre o valor 

atualizado da causa. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 313600-34.2005.5.01.0342 da 1ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

COMPANHIA DE EMBALAGENS METÁLICAS MMSA, Advogado: Dr. Osvaldo Ken 

Kusano, Agravado(s): AMILTON MANOEL DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Luiz Carlos 

Fernandes Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 186200-95.2003.5.02.0013 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MAR D OURO HOTEL E PARQUE 

LTDA, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Advogada: Dra. Gislene Coelho 

dos Santos, Agravado(s): A J EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E LAZER LTDA, 

ARRAIAL D'AJUDA ECO PARQUE LTDA. E OUTROS, Advogada: Dra. Rita de Cássia 

Klukeviez Toledo, DADOS REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA., Advogada: Dra. 

Rita de Cássia Klukeviez Toledo, DMS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

LTDA., JOSÉ LUIZ DE SOUZA FILHO, MASSA FALIDA de AUTO VIAÇÃO SANTA 

BÁRBARA LTDA., Advogada: Dra. Débora Cedraschi Dias, ROMERO TEIXEIRA 

NIQUINI, Advogada: Dra. Claudenice Alexandre de Souza Amorim, VICENTE PINTO 
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RAMOS, Advogado: Dr. Adilson Guerche, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-ED-AIRR - 163200-64.2009.5.15.0055 da 15ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Ana 

Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): VALTER DA SILVA, Advogado: Dr. 

Fernando Lima de Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Processo: Ag-AIRR - 102066-18.2016.5.01.0043 da 1ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EVALDO 

MANOEL DA SILVA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo 

Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 101512-19.2016.5.01.0032 da 1ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ADILSON 

COSTA TEIXEIRA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo 

Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 101220-41.2016.5.01.0062 da 1ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MARCOS DE 

OLIVEIRA MARTINS, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS –  CBTU, Advogado: Dr. Ricardo 

Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2 (dois por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 101082-76.2017.5.01.0341 da 1ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da 

Veiga, Agravado(s): JOSE MARIO CURY VILELA, Advogado: Dr. Murilo Cezar Reis 
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Baptista, Advogado: Dr. Jane Amorim Monteiro Lameira, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimentos averbados pelos 

Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato 

de Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 100988-62.2016.5.01.0342 da 1ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): LUCIANE DE CARVALHO E SOUZA, Advogado: Dr. Hércules Anton de 

Almeida, Agravado(s): LOJAS AMERICANAS S.A., Advogado: Dr. Márcio da Silva Porto, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Processo: Ag-AIRR - 100861-59.2017.5.01.0029 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ALTAIR FERREIRA, 

Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE 

TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 100817-62.2016.5.01.0033 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MARCOS ASSAD BRAVO, Advogado: Dr. 

Reginaldo de Oliveira Silva, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Agravado(s): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo 

Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100813-35.2016.5.01.0062 da 1ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JOAO 

BATISTA GOMES COLEN, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: Dr. Nelson Wilians 

Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100734-

82.2016.5.01.0021 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): JAIRO RIBEIRO FERREIRA, Advogado: Dr. Reginaldo de 

Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - 

CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
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agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% (dois por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 100689-08.2017.5.01.0421 da 1ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): NIVALDO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Juliano Moreira de Almeida, 

Agravado(s): FABIO DE ALMEIDA BOLOGNANI, Advogado: Dr. Roberto da Silva 

Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: Ag-Ag-AIRR - 100559-74.2016.5.01.0058 da 1ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JOSE 

FERREIRA FILHO, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS –  CBTU, Advogado: Dr. Ricardo 

Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100541-73.2016.5.01.0019 da 1ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ALTAMIR 

RODRIGUES DE ANDRADE, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Advogado: Dr. 

Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Advogado: Dr. Ferreira e Chagas 

Advogados, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda 

Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-AIRR - 100491-23.2016.5.01.0027 

da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., Advogada: 

Dra. Fernanda Feijó Chaves, Agravado(s): MARCIA FERNANDA SAMPAIO DE 

OLIVEIRA, Advogado: Dr. Fernando César Cataldi de Almeida, Advogado: Dr. Vanessa 

Martiniano Nunes dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 

1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-AIRR - 100385-

49.2017.5.01.0052 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): CELSO SCHWARTZ, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira 
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Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, 

Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100007-02.2016.5.01.0029 da 1ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): PEDRO PAULO PEREIRA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, 

Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS –  CBTU, Advogado: 

Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-ED-RO - 80055-47.2013.5.22.0000 da 22ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): FRANCISCO FORTES FILHO, Advogado: Dr. Joelson Costa Dias, 

Advogado: Dr. Adonias Feitosa de Sousa, Advogado: Dr. Pablo de Araújo Oliveira, 

Agravado(s): ÁGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA, 

Advogada: Dra. Mary Barros Bezerra Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de 

multa, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015. Processo: Ag-E-RR - 48940-93.2007.5.01.0067 da 1ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Ana Virgínia 

Batista Lopes de Souza, Agravado(s): ALBERTO PINHEIRO LOPES, Advogado: Dr. 

Alexssander Tavares de Mattos, Advogada: Dra. Ana Paula de Medeiros Pereira, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 25502-

50.2014.5.24.0003 da 24ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): GOL LINHAS AEREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 

Paixão Côrtes, Agravado(s): SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIÁRIOS, Advogada: 

Dra. Kátia Regina Molina Soares Sodré, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa em favor 

da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 

4º, do CPC/2015. Obs.: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi. . Processo: Ag-AIRR - 21741-27.2014.5.04.0016 da 4ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SEREDE - 

SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto, Agravado(s): 
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UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Anelise R Pletsch, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de 

multa em favor do reclamante, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma ao 

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-RO - 20088-04.2015.5.04.0000 da 4ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LUIZ 

CÉSAR THEOBALD, Advogado: Dr. Renzo Thomas, Advogado: Dr. Rogers Welter Trott, 

Advogado: Dr. Renan Thomas, Agravado(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN, Advogada: Dra. Daniela Possebon Bevilácqua, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte 

agravante ao pagamento de multa, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma 

do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 20040-36.2015.5.04.0003 da 4ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE, Advogada: Dra. Sílvia 

Weigert Menna Barreto, Agravado(s): NADIA MARIA FRITZEN, Advogado: Dr. Leônidas 

Colla, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Processo: Ag-Ag-RR - 12206-86.2015.5.18.0004 da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUICAO S.A. - 

CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Agravado(s): ANTONIO DA 

ROCHA SANTIAGO, Advogada: Dra. Carmen Magda de Melo, Decisão: por unanimidade, 

não conhecer do agravo no tocante à alegação de violação do art. 7º, XXVI, da Constituição 

Federal, especificamente quanto à incidência da Súmula nº 279 do STF, por incabível. Por 

unanimidade, conhecer do agravo, quanto à alegação de violação do art. 5º, II, XXXV, 

XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimento 

averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-E-

AIRR - 12101-91.2015.5.01.0551 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ASSOCIACAO DE PROTECAO E 

ASSISTENCIA A MATERNIDADE E A INFANCIA DE QUATIS, Advogado: Dr. 

Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): MARIA ZELIA VIEIRA, Advogado: Dr. Sandro 

Aquiles de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, ao pagamento 

de multa de 2% sobre valor corrigido da causa, ante o caráter manifestamente infundado o 
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apelo, a ser revertida em favor da parte agravada. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11979-

18.2014.5.18.0009 da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Paulo 

Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Dr. Edmar Antonio Alves Filho, Agravado(s): JOSÉ 

DIAS PADILHA, Advogado: Dr. Thiago Romer de Oliveira Silva, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11869-

94.2015.5.01.0061 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): DJALMA TADEU RAMALHO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 

Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11787-

42.2015.5.01.0068 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): MARIO JORGE CUNHA PAES, Advogado: Dr. Reginaldo de 

Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - 

CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11759-

05.2016.5.15.0083 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): HIRAE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, 

Advogado: Dr. Jesse Valeriano da Silva, Agravado(s): FRANCENALDO DE SOUSA 

MORAES, Advogado: Dr. Luiz Gustavo Ferreira de Andrade, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

2% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11705-22.2015.5.01.0032 

da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): JORGE OLIVEIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, 

Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: 

Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa em favor da parte 

contrária, no importe de 1% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015. Processo: Ag-ED-AIRR - 11694-82.2015.5.01.0067 da 1ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CARLOS 
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COSTA DA FONSECA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo 

Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10999-95.2013.5.01.0036 da 1ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, Procurador: Dr. Sheila de 

Lima Grynszpam, Agravado(s): CASA DE SAUDE E MATERNIDADE TEREZINHA DE 

JESUS LTDA, Advogado: Dr. Luiz Carlos da Silva Loyola, CONSTRUIR FACILITIES 

ARQUITETURA E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Artur Coutinho Lameira, 

Advogada: Dra. Blanca Maria Braga Fantoni, MARCIA REGINA JOSE DE SOUZA, 

Advogado: Dr. Paulo Márcio Amaral, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10805-07.2015.5.01.0075 da 1ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): MANOEL RODRIGUEZ E OUTROS, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira 

Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, 

Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 10761-93.2016.5.15.0032 da 

15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): SERGIO DE SIMONE CAMPINAS - ME E OUTRA, Advogado: Dr. 

Alexandre Leardini, Agravado(s): JOSE ROBERTO NONATO DA SILVA, Advogado: Dr. 

Eduardo Cruvinel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa. Processo: 

Ag-RO - 10738-31.2017.5.18.0000 da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, 

Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, 

Autoridade Coatora: DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, Agravado(s): JOSÉ CARLOS DE 

OLIVEIRA, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Pereira Costa, TENCEL ENGENHARIA 

EIRELI, Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no 

importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do 

apelo. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 
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Bastos. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 10635-25.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RODOVIAS 

DAS COLINAS S.A., Advogada: Dra. Márcia Pelissari Gomes, Advogado: Dr. Rodrigo 

Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., 

DOMINGOS SANTIAGO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Pablo Ferraz Miranda, 

Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. Tadeu Barberino Rios, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR 

- 10561-96.2015.5.01.0069 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): GASTROSERVICE REFEIÇÕES LTDA., Advogado: 

Dr. Túlio Claudio Ideses, Agravado(s): ELSON LEANDRO DA CONCEIÇÃO 

MACHADO, Advogada: Dra. Luzinete Maria Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de 

multa fixada em 2% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do 

art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10509-17.2017.5.18.0018 da 18ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELG 

DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Advogado: 

Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS - STIUEG, Advogado: Dr. 

Thiago Fraga Guimarães, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo no tocante à 

alegação de violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, especificamente quanto à 

incidência da Súmula nº 279 do STF, por incabível. Por unanimidade, conhecer do agravo 

quanto à alegação de violação do art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição 

Federal e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% sobre o valor 

atualizado da causa. Por unanimidade, receber o agravo em recurso extraordinário e 

determinar que a Coordenadoria de Recursos providencie a posterior remessa ao Supremo 

Tribunal Federal, após esgotados os recursos no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho. 

Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. 

Processo: Ag-Ag-AIRR - 10420-49.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TRIÂNGULO DO SOL 

AUTOESTRADAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA 

DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., DISA - DESTILARIA ITAÚNAS S.A., 
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IBIRÁLCOOL - DESTILARIA DE ÁLCOOL IBIRAPUÃ LTDA., INFINITY BIO-

ENERGY BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., VALDIONICE PEREIRA GOMES, 

Advogado: Dr. Ferdnando Barboza Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 3% (três por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 10311-

35.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): TRIÂNGULO DO SOL AUTO-ESTRADAS S.A., Advogado: 

Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 

NANUQUE S.A., LUCIMAR DOS SANTOS PESSOA, Advogado: Dr. Pablo Ferraz 

Miranda, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. Tadeu 

Barberino Rios, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a parte agravante ao pagamento da multa por protelação prevista 

no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: ED-Ag-E-Ag-AIRR - 10268-35.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: TRIÂNGULO 

DO SOL AUTO-ESTRADAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Embargado(a): 

ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., Advogado: Dr. Paulo 

Roberto Zanchetta de Oliveira, BRAZ DOS SANTOS E OUTROS, Advogado: Dr. Pablo 

Ferraz Miranda, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, Decisão: por unanimidade, 

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-

ED-AIRR - 10180-89.2017.5.15.0114 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA E SANEAMENTO S.A., Advogado: Dr. Cristiano Rodrigo Carneiro, 

Agravado(s): CARLOS HENRIQUE FISCHER BACCIN, Advogado: Dr. Marco Augusto 

de Argenton e Queiroz, MELHOR FORMA CONSTRUTORA LTDA., Advogada: Dra. 

Maria Izabel Penteado, Advogado: Dr. Thiago Rodrigues Menk, POLYPORTTE 

SERVICOS DE PORTARIA E SUPERVISAO PATRIMONIAL LTDA, Advogado: Dr. 

José Carlos Loureiro Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: ED-Ag-E-Ag-AIRR - 10081-90.2016.5.03.0146 da 3ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 

TRIÂNGULO DO SOL AUTO-ESTRADAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, 

Embargado(a): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., ELINALDO 

GONCALVES DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, Advogado: Dr. 
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Tadeu Barberino Rios, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, 

no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 10036-05.2015.5.08.0107 

da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA., Advogado: Dr. 

Patrício Dutra Dantas Ferreira, Agravado(s): CLEILSOM ARAUJO ALVES, Advogado: 

Dr. Aveilton Silva de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-ED-RO - 5891-06.2015.5.09.0000 da 9ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RUMO 

MALHA SUL S.A., Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, Procuradora: Dra. Margaret Matos de 

Carvalho, RICARDO DE MORAES, ROBERTO CARLOS GOLDMAN, Advogado: Dr. 

Roberto Carlos Goldman, YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN, Advogada: Dra. Yara 

Ejczis Henriques Goldman, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-ED-RO - 3183-92.2011.5.10.0000 da 10ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ROGERIO 

RODRIGUES FERREIRA, Advogada: Dra. Ariel Gomide Foina, Agravado(s): 

CONDOMÍNIO DOS BLOCOS B.C.D.E. DO CENTRO COMERCIAL GILBERTO 

SALOMÃO, Advogado: Dr. Paulo César Farias Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento 

de multa, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 2221-52.2013.5.15.0132 da 15ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): GENERAL 

MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado Paneque, 

Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, Advogada: Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem 

Chadid, Agravado(s): EDNEI OLIVEIRA DA CRUZ SILVA, Advogado: Dr. José Marcos 

de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a parte agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 

4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: ED-Ag-

Ag-AIRR - 1729-94.2012.5.15.0132 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., 
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Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. Tatiane de Cicco 

Nascimbem Chadid, Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, Embargado(a): 

AUGUSTO CESAR FERREIRA BATISTA, Advogado: Dr. Luciano César Cortez Garcia, 

Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 1644-50.2017.5.17.0012 da 17ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Bruno Henrique de Oliveira Ferreira, 

Advogada: Dra. Anangélica Fadlalah Bernardo, Advogado: Dr. Rafael Agrello, 

Agravado(s): BRUNA NEUMANN, Advogada: Dra. Roberta Rossi Maso, Advogado: Dr. 

Vagner dos Santos da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da 

causa. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Processo: Ag-AIRR - 1598-02.2010.5.03.0140 da 3ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ANA 

CRISTINA DE SOUZA, Advogada: Dra. Karina de Fátima Campos, Agravado(s): A&C 

CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, Advogado: 

Dr. João Luiz Juntolli, TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira 

Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Obs.: impedimentos averbados 

pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. 

Processo: ED-ED-Ag-Ag-AIRR - 1506-39.2016.5.21.0002 da 21ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: SEBASTIAO 

MIGUEL SILVA, Advogado: Dr. Nilson Nelber Siqueira Chaves, Embargado(a): C & F 

NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA, Advogado: Dr. Klevelando Augusto Silva dos 

Santos, Advogada: Dra. Ana Flávia Rabelo Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-ED-AIRR - 

1466-84.2015.5.02.0046 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSADAS, 

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, 

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-

FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO - SINTHORESP, Advogado: 

Dr. Marcos Costa Campos, Agravado(s): ITIHAY COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., 

Advogado: Dr. Carlos Augusto Pinto Dias, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
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e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1444-43.2014.5.09.0021 da 9ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): USINA 

DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA., Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, 

Agravado(s): SERGIO MURILO LOUREIRO, Advogado: Dr. Marcos Roberto Meneghin, 

Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1366-15.2013.5.01.0342 da 1ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo 

Corrêa da Veiga, Agravado(s): CARLOS ROBERTO PEREIRA, Advogado: Dr. João Nery 

Campanário, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. 

Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de 

Lacerda Paiva. Processo: Ag-AIRR - 1354-04.2015.5.09.0020 da 9ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): USINA DE 

AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRA, 

Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): JOSE LUIS DOS SANTOS, 

Advogada: Dra. Rita de Cássia Bassi Bonfim, Advogado: Dr. Antônio Carlos Bonfim, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando as agravantes ao pagamento de multa em favor do agravado, no importe de 5% 

do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-

ARR - 1346-69.2010.5.01.0070 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. Aline Martins Lima, Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista 

Lopes de Souza, Agravado(s): ADEMILSON JOSÉ FERREIRA, Advogado: Dr. 

Alexssander Tavares de Mattos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
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Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1339-14.2016.5.14.0003 da 14ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Elisângela 

Gonçalves de Souza Chagas, Advogado: Dr. Anderson Fernandes de Carvalho, Advogado: 

Dr. Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): ADMILSON DE OLIVEIRA RIBEIRO, Advogado: 

Dr. Felipe Góes Gomes Aguiar, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Obs.: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 

Ag-AIRR - 1290-53.2013.5.09.0411 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA, Advogado: Dr. Luciano de Oliveira Assis, 

Agravado(s): JOÃO DIBE FILHO, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogada: 

Dra. Josane de Fátima Coutinho Fanine, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1206-50.2014.5.01.0343 da 1ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de 

Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): JORGE LUIZ BOURA FERREIRA, Advogado: 

Dr. Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 1205-65.2014.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL 

- CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): JORGE 

FERNANDO EZEQUIEL DA COSTA, Advogado: Dr. Felipe de Santa Cruz Oliveira 

Scaletsky, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a parte agravante ao pagamento da multa por protelação prevista 

no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: 

impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-AIRR - 1091-

35.2014.5.01.0341 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, 
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Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): WELLINGTON 

SANTANA TORRES, Advogado: Dr. Aurea Martins Santos da Silva, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimentos averbados pelos 

Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato 

de Lacerda Paiva. Processo: ED-Ag-AIRR - 1088-54.2018.5.07.0024 da 7ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 

MUNICIPIO DE MIRAIMA, Procuradora: Dra. Késsia Pinheiro Campos Cidrack, 

Embargado(a): ANTONIA RITA PINTO MOTA, Advogado: Dr. Francisco Frank Sinatra 

Dias Braga, Advogado: Dr. José Shaw Lee Dias Braga, Decisão: por unanimidade, conhecer 

dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os 

esclarecimentos constantes do acórdão. Processo: Ag-AIRR - 1057-93.2016.5.20.0007 da 

20ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE - DESO, Advogada: Dra. 

Mariana Cristo Lasserre, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): JOSE 

ORLANDO DE JESUS SOARES, Advogada: Dra. Meirivone Ferreira de Aragão, 

Advogada: Dra. Lana Iara Góis de Souza Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento da 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o 

valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 977-13.2012.5.19.0003 da 19ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. 

Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): PAULO JORGE BATISTA DOS SANTOS, 

Advogado: Dr. Diego Adorno Montes Claro, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogada: Dra. Roseline Rabelo de Jesus Morais, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: ED-Ag-ED-RR - 970-

52.2013.5.24.0001 da 24ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Embargante: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CAMPO 

GRANDE, Advogado: Dr. Claudemir Liuti Júnior, Advogado: Dr. Roberto Tarashigue 

Oshiro Júnior, Embargado(a): LORAINI CRISTINA LOUREIRO MACEDO, Advogada: 
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Dra. Roseany Menezes, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, 

no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-E-ED-RR - 926-13.2015.5.21.0012 da 

21ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo 

Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de Oliveira, Advogado: Dr. Leandro Alves 

Guimarães, Advogado: Dr. Alisson Arsolino Albuquerque, Embargado(a): EMPRESA 

BRASILEIRA DE SERVIÇOS E PERFURAÇÃO LTDA. - EBS, Advogado: Dr. Helton de 

Sousa Evangelista, Advogado: Dr. Douglas Mcdonnell de Brito, KAROL WOJTYLA 

BEZERRA DE MORAIS, Advogado: Dr. José Severino de Moura, Decisão: por 

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. 

Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. 

Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 849-31.2010.5.09.0006 da 9ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MARCOS 

PORFIRIO DE SOUZA E OUTRA, Advogado: Dr. Guilherme Emílio Schuck, 

Agravado(s): BBSC DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, Advogada: 

Dra. Aline Junckes, Advogado: Dr. Tito Flávio Reis Garbelotto, BRAULIO SCHAFER DA 

SILVA, Advogado: Dr. Marcelo Foggiato Licheski, Advogado: Dr. Leir Tadeu de Oliveira, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-ED-RR - 

836-70.2016.5.06.0211 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Agravante(s): EZENTIS ENERGIA S.A., Advogada: Dra. Clarisse de Souza 

Rozales, Agravado(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE, 

Advogado: Dr. Bruno Moury Fernandes, Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, 

Advogada: Dra. Maria Fernanda Pires Regis de Carvalho, Advogado: Dr. Herbert Vieira 

Albuquerque Melo, MARCIO PEREIRA BORBA, Advogado: Dr. Antônio Henrique da 

Fonseca, Advogado: Dr. Rodrigo Menezes da Fonseca, MEGATON ENGENHARIA 

LTDA., Advogado: Dr. Frederico Fernandes Quintas, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento 

da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o 

valor atualizado da causa. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Emmanoel 

Pereira. Processo: ED-Ag-Ag-E-ED-AIRR - 821-17.2014.5.02.0039 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: SINDICATO 

NACIONAL DOS AERONAUTAS, Advogado: Dr. Sergio Gonini Benicio, Embargado(a): 
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GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 

Côrtes, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 

negar-lhes provimento, condenando o embargante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, no importe de 1% do valor da causa fixado na 

petição inicial, atualizado monetariamente. Obs.: impedimento averbado pela Exma. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 809-46.2011.5.05.0161 da 

5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): JOSÉ ARCANJO DA SILVA 

VIRGENS, Advogado: Dr. Antony de Teive e Argolo, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogado: Dr. Francisco José 

Groba Casal, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a parte agravante ao pagamento da multa por protelação prevista 

no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 

Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 758-17.2013.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FABIA JAQUELINE DE 

AZEVEDO, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): BIOXXI 

SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Sandra Regina Sanches 

Marques, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 739-58.2016.5.06.0021 da 6ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO, Advogado: Dr. Bruno Moury Fernandes, Advogado: 

Dr. Abnair Vitor da Silva, Advogado: Dr. Erick Wilson Pereira, Agravado(s): CTMSERV 

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Biset 

Priatico Oliveira, JOSEMILSON ALVES, Advogado: Dr. Silvio Roberto Marques 

Cassimiro, UNIÃO (PGF), Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Emmanoel Pereira. 

Processo: Ag-Ag-AIRR - 705-96.2014.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da 

Veiga, Agravado(s): HERBERT BERBERT, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da 

Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, 
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§ 4º, do CPC/2015, no importe de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-AIRR - 683-

35.2016.5.23.0091 da 23ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT, Advogado: Dr. Alexandre Reybmm de Menezes, Advogada: Dra. Lucelaine da Silva 

Ribeiro, Agravado(s): LUIS CESAR PEREIRA, Advogada: Dra. Fernanda Vaucher de 

Oliveira Kleim, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Processo: Ag-RO - 672-28.2015.5.12.0000 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EDNA DOS SANTOS, 

Advogado: Dr. Nilson Marcelino, Agravado(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. Bruno 

Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Sérgio Luiz da Rocha Pombo, Advogado: Dr. José 

Alberto Couto Maciel, TMKT SERVIÇOS DE MARKETING LTDA., Advogada: Dra. 

Fabíola Cobianchi Nunes, Advogado: Dr. Rodrigo de Souza Rossanezi, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte 

agravante ao pagamento de multa, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma 

do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Renato de Lacerda Paiva e Alexandre Luiz Ramos. 

Processo: Ag-Ag-AIRR - 666-03.2012.5.15.0013 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO 

BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. 

Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, 

Agravado(s): MARCO LUIZ IZIDORO DA SILVA, Advogado: Dr. Luiz Antônio Cotrim 

de Barros, Advogado: Dr. Ney Santos Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 591-59.2017.5.10.0002 da 10ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogada: Dra. 

Márcia Melina Ferreira Gomes, Agravado(s): JACKSON JOSÉ DE OLIVEIRA POLY, 

Advogada: Dra. Patrícia Eliza Alves Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
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agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-RR - 584-93.2011.5.15.0081 da 15ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SOCIEDADE 

MATONENSE DE BENEMERENCIA, Advogado: Dr. Enivaldo Aparecido de Pietre, 

Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): EMÍLIA PEREIRA DOS 

SANTOS PISSAIA, Advogado: Dr. André Zanini Wahbe, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimento averbado pela Exma. Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-Ag-AIRR - 576-91.2014.5.01.0343 da 1ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. 

Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): HELIOMAR DOS SANTOS DE 

SOUSA, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. 

Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de 

Lacerda Paiva. Processo: Ag-RO - 517-16.2017.5.17.0000 da 17ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CARLOS 

AUGUSTO SANTOS, Advogado: Dr. João Batista Dallapiccola Sampaio, Advogado: Dr. 

Sedno Alexandre Pelissari, Advogado: Dr. Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, 

Agravado(s): COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA, Advogado: Dr. 

Felipe Osório dos Santos, Advogada: Dra. Cláudia Rodrigues Nascimento, Advogada: Dra. 

Milena Gotardo Cosme, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa, no importe de 5% do 

valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-ARR - 

515-14.2014.5.04.0291 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Agravante(s): TRANSPORTES LUFT LTDA., Advogada: Dra. Bruna de 

Andrade Machado, Agravado(s): DIEGO MARTINS, Advogado: Dr. Jurandir José Mendel, 

Advogado: Dr. Alexander Diego dos Santos, Advogada: Dra. Fernanda Bresolin, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação 

do agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do 
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CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Obs.: 

impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga. . Processo: Ag-AIRR - 477-93.2015.5.02.0041 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): DJANIRA 

EVARISTO DA SILVA, Advogado: Dr. Norberto Bezerra Maranhão Ribeiro Bonavita, 

Agravado(s): CBM CIRURGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ESTÉTICA LTDA. E 

OUTRO, Advogado: Dr. Eduardo Alves de Sá Filho, Advogada: Dra. Carlla Carrocine, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com 

condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 472-47.2012.5.02.0083 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA 

LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): DAVID MAGNO 

DO NASCIMENTO SILVA, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, 

TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 

Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Fabio Rivelli, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 

431-65.2016.5.08.0118 da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Agravante(s) e Agravado(s): MOTO FOR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 

DE AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno Amaral, 

Advogada: Dra. Barbara Barbosa Moda da Palma Maia, SORVETERIA CREME MEL 

S.A., Advogada: Dra. Denise Alves de Miranda Bento, VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA. 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTROS, Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno 

Amaral, Advogada: Dra. Lorena Miranda Centeno Gasel, Agravado(s): FÁBIO JUNIOR 

SOARES DE SOUSA, Advogado: Dr. Romoaldo José Oliveira da Silva, POLIPEÇAS 

DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. Patricio Dutra 

Dantas Ferreira, TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA, Advogada: 

Dra. Sandra Carla Back Rohden, TRANSFRIGO TRANSPORTES FRIGORÍFICOS E 

CARGAS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Cláudio da Costa, Decisão: por unanimidade, 

conhecer dos agravos e, no mérito, negar-lhes provimento, condenando os agravantes ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 426-
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76.2016.5.08.0107 da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): VIACAO ARAGUARINA LTDA. EM RECUPERACAO 

JUDICIAL (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRAS, Advogada: Dra. Patrícia 

Miranda Centeno Amaral, Agravado(s): CARLOS MIRANDA NERES DE SÁ, Advogado: 

Dr. José Carlos Espirito Santo Sardinha Júnior, TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E 

TURISMO LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. Sandra Carla Back Rohden, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando as 

agravantes ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 425-

37.2018.5.13.0025 da 13ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT, Advogada: Dra. Mara Lúcia Vilela Novais Fernandes, Advogado: Dr. Rafael Araújo 

Vieira, Agravado(s): MANACES ANDRE DA SILVA, Advogado: Dr. Daniel Alves de 

Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa. Obs.: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 

Ag-Ag-ARR - 420-38.2018.5.21.0010 da 21ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA ENERGETICA DO RIO 

GRANDE DO NORTE COSERN, Advogado: Dr. João de Deus de Carvalho, Advogado: 

Dr. Erick Wilson Pereira, Advogado: Dr. Emmanoel Campelo de Souza Pereira, 

Agravado(s): ROLEMBERG LOURENCO BEZERRA, Advogado: Dr. Manoel Matias 

Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 1% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimento 

averbado pelo Exmo. Ministro Emmanoel Pereira. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 416-

78.2012.5.09.0322 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E 

ANTONINA - APPA, Advogado: Dr. Luciano de Oliveira Assis, Agravado(s): LOURIMAR 

FIORAVANTI RIBEIRO, Advogado: Dr. Marcelo Rosemback Ribeiro, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 413-31.2017.5.08.0208 da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 
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Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. 

Jimmy Negrão, Agravado(s): CAIXA ESCOLAR JOSÉ DE ALENCAR, Advogada: Dra. 

Joana Paula Araújo dos Santos, Advogado: Dr. Vinícius Grisóstenes Barbosa, GENIELSON 

BRAZÃO COSTA, Advogado: Dr. Alana e Silva Dias, Advogado: Dr. Gerson Geraldo dos 

Santos Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 403-27.2011.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RODOVIAS 

DAS COLINAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ADEMIR 

RAMOS PINTO E OUTROS, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, 

Advogado: Dr. Ivan da Silva Peixoto, ALCANA –  DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 

NANUQUE S.A., Advogado: Dr. Rafael Amâncio de Lima, REIVO PARTICIPAÇÕES 

S.A., TINTO HOLDING LTDA. E OUTRA, Advogada: Dra. Elenice Cristina Teodoro 

Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a parte agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 

4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-E-

Ag-AIRR - 400-96.2016.5.19.0002 da 19ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ELIANE CLEMENTINO PEREIRA, 

Advogado: Dr. Wladimir Vieira da Silva, Agravado(s): S.A. LEÃO IRMÃOS - AÇÚCAR E 

ÁLCOOL, Advogado: Dr. José Johermi Lustosa Pires Filho, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-Ag-RR - 370-

71.2015.5.08.0012 da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DO PARA, Procurador: Dr. Gustavo Tavares 

Monteiro, Agravado(s): CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARÁ 

S.A. - CEASA/PA, Advogado: Dr. Luís Galeno Araújo Brasil, Advogado: Dr. Álvaro 

Guilherme Palheta Amazonas, SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SETOR 

PÚBLICO AGRÍCOLA E FUNDIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ - STAFPA, Advogado: 

Dr. Jarbas Vasconcelos do Carmo, Advogado: Dr. Wesley Loureiro Amaral, Advogado: Dr. 

André Moreira Canto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no 

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 362-34.2015.5.10.0014 da 10ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VIAÇÃO 

ARAGUARINA LTDA. E OUTRO, Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno Amaral, 

Advogada: Dra. Lorena Miranda Centeno Gasel, Agravado(s): ADRIANO LUIZ DA 
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SILVA, Advogado: Dr. Arizalda Araújo Delzescaux, TRANSBRASILIANA 

TRANSPORTES E TURISMO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, condenando os agravantes ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-E-RR - 320-43.2014.5.21.0004 da 21ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE - COSERN, Advogado: 

Dr. Antônio de Brito Dantas, Advogada: Dra. Maria de Fátima Teixeira, Agravado(s): 

FRANCISCA DE PAULA SILVA GOMES DE MELO, Advogado: Dr. João Hélder Dantas 

Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Emmanoel Pereira. 

Processo: Ag-ED-AIRR - 315-67.2012.5.15.0130 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SERGIO NILTON PEREIRA, 

Advogado: Dr. Waldir Vilela, Agravado(s): POLAR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 

LTDA., Advogada: Dra. Cátia Machado Maris, Advogado: Dr. Jeomar Amauri Tassi Júnior, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-Ag-AIRR - 281-

04.2017.5.09.0965 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): LE VILLAGE ROYALE EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO SPE LTDA., Advogado: Dr. Ivo de Paula Medaglia, Advogado: Dr. 

Gustavo Henrique Sperandio Roxo, Agravado(s): ANAMIAS DE JESUS GONCALVES, 

Advogado: Dr. Maria Claudia de Vasconcelos Kruger, MASSA FALIDA de FMM - 

ENGENHARIA - EIRELI, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Quadros Domingos, Advogado: 

Dr. Ederson Oliveira dos Santos, V.M.G CONSTRUTORA LTDA - ME, Advogado: Dr. 

Tiago Jeiss Krasovski, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no 

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 271-62.2014.5.02.0058 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): GSC 

SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Luís Otávio Camargo 

Pinto, Agravado(s): VAGNER BATISTA FIRMINO, Advogado: Dr. Arley Donizete 

Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando as agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR 

- 218-03.2010.5.11.0016 da 11ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 
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Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE 

SOCIAL PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): JONAS LINS 

FERNANDES, Advogado: Dr. Carlos Christiano Krakhecke Filho, PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: 

Dr. Daniel Penha de Oliveira, Advogado: Dr. Leandro Alves Guimarães, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-AIRR - 178-

57.2018.5.08.0005 da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): CARMEM LUCIA TEIXEIRA DE SOUZA, Advogada: Dra. 

Roberta Mello de Magalhães Sousa, Agravado(s): MARIA MARCILENE CORREA DOS 

SANTOS, Advogado: Dr. Juscelino Gouveia Furtado Belém Segundo, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível. Processo: Ag-ED-ED-ED-RO - 140-

71.2011.5.20.0000 da 20ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - 

SERPRO, Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Advogada: Dra. Priscila Ferreira Lago 

Kalil, Agravado(s): VERASILVA VIANA, Advogado: Dr. Thiago D'Ávila Fernandes, 

Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Melo Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de 

multa, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 122-87.2013.5.04.0303 da 4ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CARREFOUR 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro 

Júnior, Agravado(s): SUCESSÃO de SANDRA LARA DA SILVEIRA, Advogado: Dr. 

Celso Giovani Masutti, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando os agravantes ao pagamento de multa, na forma do art. 1.021, § 

4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 

considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-AIRR - 119-

17.2014.5.01.0551 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): CRISTIANO GONCALVES, Advogado: Dr. Hércules Anton de 

Almeida, Agravado(s): TRANSFERRACO TRANSPORTES LTDA, Advogado: Dr. 

Rodrigo Alves Machado de Paula, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa por 
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protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 1% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 75-79.2016.5.02.0072 da 2ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

CONSÓRCIO SÃO BERNARDO TRANSPORTES - SBCTRANS, Advogado: Dr. Danilo 

Teiti Iwai, Agravado(s): CLEMENTE ALVES CELESTINO, Advogado: Dr. Walmir 

Vasconcelos Magalhães, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor 

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. 

Processo: Ag-ED-AIRR - 71-10.2016.5.13.0016 da 13ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Daniel Sousa Isaías Pereira, 

Agravado(s): JOSUÉ DA SILVA FIGUEIREDO, Advogado: Dr. Francivaldo Gomes 

Moura, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo em relação às Súmulas nºs 279, 

282, 356 e 636 do STF, por incabível. Por unanimidade, conhecer do agravo em relação à 

impugnação da parte da decisão sob sistemática de repercussão geral e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do 

CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 

considerando a manifesta improcedência do apelo. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. 

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-AIRR - 67-

52.2018.5.08.0206 da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. Jimmy Negrão Maciel, 

Agravado(s): CAIXA ESCOLAR SANTA INES, Advogada: Dra. Nayane Vieira Monteiro, 

MARIA IRACY SANTANA CARDOSO, Advogado: Dr. Jean e Silva Dias, Advogado: Dr. 

Gerson Geraldo dos Santos Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 1% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 41-68.2014.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de 

Carvalho Vianna, Agravado(s): CARLOS ALBERTO ROCHA, Advogado: Dr. Fabiano de 

Carvalho Queiroz, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 1% do valor 

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. 

Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
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Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: ED-ED-Ag-AIRR - 

26-19.2017.5.02.0261 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Embargante: DENISE PEDROSA DE OLIVEIRA MANSUR, Advogado: 

Dr. Monica Jorge da Cruz, Embargado(a): ROSEVANIO SANTANA, Advogado: Dr. 

Carlos Carmelo Nunes, SAO NICOLAU COMERCIO DE COSMETICOS E 

EXPORTACAO LTDA, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, 

no mérito, negar-lhes provimento, condenando a embargante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, no importe de 2% do valor da causa 

fixado na petição inicial, atualizado monetariamente. Processo: Ag-AIRR - 26-

38.2013.5.12.0016 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): CARTAO JOINVILLE COMERCIO E SERVICOS DE 

ESTACIONAMENTO LTDA - ME E OUTROS, Advogado: Dr. Fabian Radloff, 

Agravado(s): ANDREIA APARECIDA BATISTA, Advogado: Dr. André Luiz 

Schlindwein, Advogada: Dra. Viviane Herbst Padilha, Advogado: Dr. Leandro Lutz, 

DEBORA BREMER BERTÉ E OUTRAS, Advogado: Dr. Nilson Marcelino, Advogado: 

Dr. Juliano Marcelino Freitas, DENISE APARECIDA CORREA DA CUNHA, Advogado: 

Dr. Edson Luís Millnitz, Advogada: Dra. Alessandra Grünsch Schützler Santiago, 

Advogada: Dra. Juciane Karnopp Millnitz, EUGENIO PAULO DE SOUZA, Advogado: Dr. 

Fabrício Bittencourt, Advogado: Dr. Tatiane Volles, GISELE DENISE VITULICH DE 

SOUZA, Advogado: Dr. Júlio Sérgio Freitas, INSTITUTO DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTE - ITTRAN, Procuradora: Dra. Juciani Minotto Martins de Sousa, 

JAQUELINE FERNANDES, Advogado: Dr. Luis Henrique Moy, Advogado: Dr. Wilson 

Avila Moy, LUANA PATRICIA HOFFMANN, Advogado: Dr. Rodrigo Octávio Rosa dos 

Santos, LUANA PAULA BOTEGA DE FREITAS, Advogado: Dr. Marlon Pacheco, 

Advogado: Dr. Mizael Wandersee Cunha, MCV INCORPORACAO E ADMINISTRACAO 

DE BENS IMOVEIS LTDA - ME, MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Procurador: Dr. Edson 

Roberto Auerhahn, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a parte agravante ao pagamento da multa por protelação prevista 

no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: Ag-Ag-ED-AIRR - 25-85.2017.5.02.0050 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CONSORCIO SAO 

BERNARDO TRANSPORTES - SBCTRANS, Advogado: Dr. Danilo Teiti Iwai, 

Agravado(s): ANTONIO CARLOS BISPO ALVES, Advogado: Dr. Walmir Vasconcelos 

Magalhães, AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
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conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação do agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AgR-AIRR - 15-

48.2015.5.09.0072 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - 

SANEPAR, Advogado: Dr. Fernando Blaszkowski, Advogado: Dr. Filipe Emanuel Neves 

da Silva, Agravado(s): WLADIMIR SCHREINER SERPA FILHO, Advogado: Dr. 

Alexandre Barreiro Pacheco, Advogado: Dr. Ricardo Mussi Pereira Paiva, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da 

parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10399-

52.2016.5.03.0153 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO, Advogado: Dr. Daniel Augusto Teixeira de Miranda, Agravado(s): 

CÉSAR ROSA DE SOUZA, Advogado: Dr. Jean Nobuyuki Hayabusa, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TSTGP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. . 

Processo: ED-Ag-ED-RR - 124000-62.2006.5.02.0202 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: TV OMEGA 

LTDA., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Artur Jacobelli 

Nunes de Oliveira, Advogado: Dr. Claudia Kellen Queiroz Costa Bardelin, Embargado(a): 

JOSÉ CARLOS BERNARDI, Advogado: Dr. Maria da Graca Feliciano, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-Ag-E-ED-RR - 9-82.2014.5.20.0003 da 20ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ENERGISA SERGIPE - 

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, Advogado: Dr. Ticiana Barreto dos Santos Alves, 

Advogado: Dr. Junia de Abreu Guimaraes Souto, Advogado: Dr. Jorge Ribeiro Coutinho 

Goncalves da Silva, Agravado(s): JOÃO LEONARDO MENESES FILHO, Advogado: Dr. 

Marcos D'Ávila Fernandes, Advogada: Dra. Vivian Contreiras Oliveira Borba, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 
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173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-ED-ARR - 56-02.2017.5.17.0014 da 17ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogada: Dra. Lívia Maria Morais Vasconcelos Saldanha, Advogada: Dra. 

Anangélica Fadlalah Bernardo, Agravado(s): SINDICATO DOS TÉCNICOS 

INDUSTRIAIS DE NÍVEL MÉDIO DO ESPÍRITO SANTO - SINTEC, Advogado: Dr. 

Ben-Hur Brenner Dan Farina, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da 

sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, 

do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de 

sessão presencial ou telepresencial. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 222-52.2013.5.06.0023 da 6ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, 

Agravado(s): BANCO ITAUCARD S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Advogado: 

Dr. Mozart Victor Russomano Neto, SILVIA ELAINE FERREIRA RIBEIRO, Advogado: 

Dr. Arthur Coelho Sperb, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-AIRR - 829-92.2016.5.14.0005 da 14ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

HERMASA NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S.A., Advogado: Dr. Rodrigo de Bittencourt 

Mudrovitsch, Agravado(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRAVESSIA E 

NAVEGAÇÃO, TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, VEÍCULOS E CARGAS 

LACUSTRE E FLUVIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDFLUVIAL, Advogada: 

Dra. Jeannie Karley Oliveira Cavalcante, SINDICATO DOS ESTIVADORES DO 

ESTADO DE RONDÔNIA - SEER E OUTRA, Advogado: Dr. Haroldo Lopes Lacerda, 

Advogado: Dr. Hugo André Rios Lacerda, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da 

pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, 

parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão 

na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-ED-ED-Ag-AIRR - 873-

22.2011.5.20.0005 da 20ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA E OUTRO, 

Advogado: Dr. Roberto Freitas Pessoa, Agravado(s): ALDEIYDE LUZIA FAGUNDES 

PEREIRA, Advogado: Dr. José Leite Saraiva Filho, Advogado: Dr. Roberto Botelho 
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Monteiro, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos 

termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 

TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-RR - 991-39.2013.5.20.0001 da 20ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ENERGISA 

SERGIPE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Jorge Ribeiro Coutinho 

Goncalves da Silva, Advogado: Dr. Nayane Ferreira Gomes Dias, Agravado(s): JAILTON 

SANTOS, Advogado: Dr. Thiago D'Ávila Fernandes, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Melo 

Fernandes, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos 

termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 

TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-RR - 1049-66.2018.5.09.0003 da 9ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO 

BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E 

FINANCIÁRIOS DE CURITIBA E REGIÃO, Advogado: Dr. Jose Eymard Loguercio, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Obs.: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1072-26.2010.5.05.0028 da 5ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TIM 

CELULAR S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Agravado(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TELECOMNICAÇÕES NO ESTADO DA 

BAHIA, Advogado: Dr. Cleriston Piton Bulhões, Advogado: Dr. Francisco Lacerda Brito, 

Advogado: Dr. Leon Ângelo Mattei, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta 

da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo 

único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta 

de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-AR - 7653-72.2016.5.00.0000, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

JOSELITA NASCIMENTO DO ESPIRITO SANTO, Advogado: Dr. Antônio Augusto 

Dallapiccola Sampaio, Agravado(s): VIACAO SERRANA LTDA, Advogado: Dr. Hugo 

Oliveira Horta Barbosa, Advogado: Dr. José Marques de Souza Júnior, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 
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inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Obs.: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa. Processo: Ag-E-ED-RR - 

10300-69.2003.5.18.0008 da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Juliana Portilho Floriani, Agravado(s): LÍGIA DAS 

GRAÇAS SANTOS E OUTROS, Advogada: Dra. Gizeli Costa D'Abadia Nunes de Sousa, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Processo: Ag-AIRR - 10724-92.2015.5.15.0067 da 15ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SISTEMA 

CLUBE DE COMUNICACAO LTDA, Advogada: Dra. Tathiana Graziela Carregosa da 

Silva Pitas, Agravado(s): TÚLIO VINÍCIUS RIBEIRO VILLELA, Advogada: Dra. Luciana 

Bauer de Oliveira, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 

nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-AIRR - 10886-86.2015.5.03.0143 da 3ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA DA 

MATA E SUL DE MINAS-SRRF, Advogado: Dr. Leonardo Junio Paiva Duriguetto, 

Advogado: Dr. Matheus Duriguetto, Advogado: Dr. Edemir Guimaraes, Advogado: Dr. 

Rivia Mazzini Rodrigues, Advogado: Dr. Mauro Lucio Duriguetto, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Obs.: 

impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-

ED-Ag-ED-AIRR - 11027-23.2015.5.15.0030 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA JAGUARI DE 

ENERGIA, Advogado: Dr. Soraya de Almeida Clementino, Agravado(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ENERGIA HIDROELÉTRICA DE 

IPAUÇU, Advogado: Dr. Leonardo Augusto Pereira Bailosa, Decisão: por unanimidade, 
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retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do 

RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 

oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

21585-12.2014.5.04.0025 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. Bruno 

Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): UNIÃO 

(PGU), Procurador: Dr. José Cândido Magalhães, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-Ag-ARR - 

21780-82.2014.5.04.0029 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO SAFRA S A, Advogada: Dra. Cristiana 

Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Gunnar Zibetti Fagundes, Agravado(s): SINDICATO 

DOS BANCARIOS DE PORTO ALEGRE E REGIAO, Advogado: Dr. Antônio Vicente da 

Fontoura Martins, Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Decisão: por unanimidade, retirar 

o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c 

art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-E-ED-Ag-ARR 

- 38500-74.2008.5.20.0002 da 20ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VULCABRÁS AZALÉIA/SE, CALÇADOS E 

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA., Advogado: Dr. Bráulio da Silva de Matos, Agravado(s): 

JUSSARA DOS SANTOS NASCIMENTO, Advogada: Dra. Jane Tereza Vieira da Fonseca, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-ED-Ag-ARR - 96200-07.2007.5.15.0091 da 15ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, 

Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Advogado: Dr. 

Decio Sebastiao Daidone Junior, Agravado(s): ALTEIRSE FRONIO E OUTROS, 

Advogado: Dr. Luiz Carlos Ferreira Pires, COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO 

- CESP, FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 

Guilherme Malaguti Spina, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco Mauro Russo 

Brugioni, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos 
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termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 

TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda 

Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-AIRR - 101296-54.2016.5.01.0001 

da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): C. M. COUTO SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO LTDA., Advogado: Dr. 

Hamilton Braga Salles, Advogado: Dr. Daniel Guimarães Sad, Advogado: Dr. Alexandre 

José da Costa Franco, Agravado(s): NILSON SANTANA SILVA, Advogado: Dr. Wagner 

da Silva Mendonça, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 

nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-RR - 137300-11.2005.5.02.0046 da 2ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, 

Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): ESPÓLIO de PAULINA MEIRA 

LOHNHOFF, Advogado: Dr. Fernando Roberto Gomes Beraldo, Decisão: por unanimidade, 

retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do 

RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 

oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-E-ED-

RR - 182500-55.2007.5.05.0121 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO 

TRABALHO PORTUÁRIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU - OGMOSA E 

OUTROS, Advogada: Dra. Sandra Aparecida Lóss Storoz, Advogada: Dra. Juliana 

Aparecida Ferreira, Agravado(s): ÂNGELO ANTÔNIO DE OLIVEIRA C. CONCEIÇÃO E 

OUTROS, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Advogada: Dra. Eliane Choairy Cunha de 

Lima, INTERMARÍTIMA PORTOS E LOGÍSTICA S/A E OUTRA, Advogado: Dr. André 

Barachisio Lisbôa, INTERNACIONAL SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., Advogado: Dr. 

Maraivan Gonçalves Rocha, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-RR - 1000983-92.2017.5.02.0005 da 2ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES S.A., Advogada: Dra. Dayanne 

Alves Santana, Advogado: Dr. Marco Aurelio de Souza, Advogado: Dr. Eduardo Soto Pires, 
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Agravado(s): RONEY RUFINO DE MELO, Advogado: Dr. Vitor Silva Kupper, Decisão: 

por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso III, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

ED-Ag-ED-ED-Ag-E-ED-RR - 359-52.2014.5.10.0002 da 10ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: RAFAEL 

MONTEIRO OLINTO, Advogado: Dr. André Santos, Advogado: Dr. Paulo Henrique Q P 

dos Santos, Embargado(a): AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO 

BRASIL - APEX/BRASIL, Advogado: Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, Advogado: Dr. 

José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: ED-Ag-ED-Ag-AIRR - 65900-06.2007.5.15.0142 

da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Embargante: ANA CRISTINA ARNONI BELLENTANI CHIARELLI, Advogado: Dr. 

Maria Amélia Bartolini Vechi, Embargado(a): OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 

TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, Advogado: Dr. Herick 

Berger Leopoldo, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 

nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-RR - 1318-89.2011.5.15.0066 da 15ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, Procurador: Dr. Elisson 

Miessa dos Santos, Agravado(s): RÁPIDO D'OESTE LTDA., Advogada: Dra. Marilda 

Izique Chebabi, SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO 

URBANO DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO, Advogado: Dr. João dos Reis Oliveira, 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO E 

SUBURBANO DE PASSAGEIROS DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO, Advogada: Dra. 

Roberta Moreira Castro, TRANSCORP - TRANSPORTES COLETIVOS RIBEIRÃO 

PRETO LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Azevedo Kairalla, TURB TRANSPORTE 

URBANO S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Renato Costa 

Queiroz, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos 

do art. 134, § 5º, inciso III, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 
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telepresencial. Obs.: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10531-34.2016.5.03.0178 da 3ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LOJAS CEM 

S.A., Advogado: Dr. Eugênio José Fernandes de Castro, Agravado(s): MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, Procurador: Dr. Eduardo Maia Botelho, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso III, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-AIRR - 1071-31.2010.5.04.0008 da 4ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. Emilia Maria B. dos S. 

Silva, Advogado: Dr. Paulo Roberto Félix da Silva, Agravado(s): MARCELO MACHADO 

OLIVEIRA, Advogada: Dra. Denise Cristina Sordi, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo de pauta a pedido do Relator. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-RR - 1292-19.2010.5.02.0089 da 2ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 

Paixão Côrtes, Agravado(s): SIMONE LONDERO DE SOUZA, Advogado: Dr. Leandro 

Meloni, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Relator, em razão 

de desistência do recurso. Obs.: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1398-93.2015.5.22.0106 da 22ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Lycurgo 

Leite Neto, Agravado(s): MANOEL BENEDITO DA ROCHA NETO, Advogado: Dr. 

Miguel Sales de Lima, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do 

Relator, em razão de desistência do recurso. Processo: Ag-ED-AIRR - 82662-

93.2014.5.22.0001 da 22ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., 

Advogado: Dr. Eduardo Lycurgo Leite, Advogado: Dr. Rafael Lycurgo Leite, Agravado(s): 

ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS, Advogado: Dr. Márcio Jones Suttile, CENTRAIS 

ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A., Advogado: Dr. Afonso Henrique Vidigal Botelho de 

Magalhães, Advogado: Dr. Alexandre de Castro Nogueira, Advogado: Dr. Jamylle de Melo 

Pereira, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Relator, em razão 

de desistência do recurso. Processo: Ag-Ag-RR - 11018-04.2017.5.18.0161 da 18ª Região, 
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Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELG 

DISTRIBUICAO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Agravado(s): 

LUIZ ROBERTO DA SILVA, Advogado: Dr. Thiago Romer de Oliveira Silva, Advogado: 

Dr. Fábio Inacio Almeida Furbino, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da 

sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, 

do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de 

sessão presencial ou telepresencial. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 10039-

27.2018.5.15.0117 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Procurador: Dr. 

Marco Aurélio Silva Ferreira, Agravado(s): VIVIAN CRISTINA MANIEZO FAVARO 

SESTARI, Advogada: Dra. Luciana Bauer de Oliveira, Advogado: Dr. Hilario Bocchi 

Junior, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos 

do art. 134, § 5º, inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-ED-AIRR - 10061-85.2018.5.15.0117 da 15ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO 

DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Advogado: Dr. Marco Aurélio Silva Ferreira, 

Agravado(s): ALEXANDRE ALVES CAPESTRANO, Advogado: Dr. Hilário Bocchi 

Júnior, Advogado: Dr. Saad Jaafar Barakat, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da 

pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo 

único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta 

de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 10403-

47.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG 050 S.A., Advogado: 

Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 

NANUQUE S.A., JOSE LOPES PEREIRA, Advogado: Dr. Pablo Ferraz Miranda, 

Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. Tadeu Barberino Rios, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11292-84.2017.5.15.0117 da 15ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO 

DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Procurador: Dr. Marco Aurélio Silva Ferreira, 
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Agravado(s): PAULO CESAR DA SILVA, Advogado: Dr. Hilário Bocchi Júnior, Decisão: 

por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-ED-ARR - 11318-82.2017.5.15.0117 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA 

BARRA, Procurador: Dr. Marco Aurélio Silva Ferreira, Agravado(s): ANA PAULA 

BONATO MARQUES, Advogado: Dr. Hilário Bocchi Júnior, Decisão: por unanimidade, 

retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso I, do RITST 

c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 

oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-Ag-

AIRR - 11527-51.2017.5.15.0117 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA 

BARRA, Procurador: Dr. Marco Aurélio Silva Ferreira, Agravado(s): PATRICIA VIEIRA 

SANTANA, Advogada: Dra. Luciana Bauer de Oliveira, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso I, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-AIRR - 12041-

04.2017.5.15.0117 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Procurador: Dr. 

Marco Aurélio Silva Ferreira, Agravado(s): FLÁVIO MAUAD AVELAR, Advogado: Dr. 

Igor Mauad Rocha, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 

nos termos do art. 134, § 5º, inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 12586-74.2017.5.15.0117 da 

15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Advogado: Dr. Marco 

Aurélio Silva Ferreira, Agravado(s): ROSANA MARTINE DE PACE, Advogado: Dr. 

Francisco Diniz Teles, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Para constar, eu, Eveline de Andrade Oliveira e Silva, 

Secretária-Geral Judiciária, lavrei esta Ata, que é assinada pela Excelentíssima Senhora 



  

  

  
PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

38 

Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e por mim subscrita. Brasília, aos três 

dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um. 
 
 
 
 
 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

  
 
 
 
 

EVELINE DE ANDRADE OLIVEIRA E SILVA 
Secretária-Geral Judiciária 
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